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PORTARIA Nº 123, DE 22 DE AGOSTO DE 1969
JOSÉ FAROUK RAFFOUL MOKODSI, VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
De acordo com as Leis em vigor, considerar Ponto Facultativo no dia 25 de agosto de 1969 (segunda-feira) em virtude das comemorações do dia do Soldado Brasileiro.

Desta forma, não haverá nenhum trabalho Legislativo, nesta Casa da Lei.

Edifício Quinze de Junho Sala das Sessões da Câmara Municipal de Piquete, 22 de agosto de 1969.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

JOSÉ FAROUK RAFFOUL MOKODSI 
Vice-Presidente

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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